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  PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP. 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 065/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 039/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 

II da Lei 14.133/2021. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Meridiano, por meio do Setor de Licitações e Contratos, 

realizará Dispensa Licitação Eletrônica com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 2409/22, 2600/23, 2601/23, 

2602/23, 2603/23 2604/23 e 2605/23 e demais legislações aplicáveis. 

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site 

www.meridiano.sp.gov.br quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do 

presente edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 12/06/2025, às 17h00min do dia 16/06/2025, 

mediante cadastro no ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO: 17/06/2025, às 08h00min.  

Todas as referências de tempo observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema ENDEREÇO 

ELETRÔNICO: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 

Município https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/ e PNCP. 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso estará disponível 

para consulta e retirada de cópia no site www.meridiano.sp.gov.br e no Paço Municipal, situada à Rua Luiza 

Feltrin Guilhen, 1716, neste município, das 08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda 

à sexta-feira, em dias úteis, e também pelo e-mail: licitacao@meridiano.so.gov.br. 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 

COMPUTAÇÃO EM NUVEM, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/
mailto:licitacao@meridiano.so.gov.br
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2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser anexadas no Portal de Compras no seguinte link 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, e preferencialmente seguir o modelo que consta no 

ANEXO II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, número inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados cadastrais; 

b) Descrição do objeto licitado conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valor Unitário; 

d) Valor Global; 

e) Marca 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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f) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

g) A empresa deverá anexar juntamente a proposta, catálogo e/ou ficha técnica dos produtos ofertados, sob 

pena de desclassificação; 

h) Quando do cadastro da proposta no sistema, a empresa deverá anexar proposta escrita (com o mesmo 

valor ofertado via sistema) além da proposta cadastrada no sistema, sob pena de desclassificação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável; 

3.2.6. Deixar de apresentar os documentos solicitados nas alíneas G e H do Subitem anterior. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço unitário, em caso de 

empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de Referência 

deste aviso; 

4.2. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no Portal de Compras no seguinte link 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, no ato do cadastramento da proposta. 

4.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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4.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.3.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico do município 

https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/ e no PNCP. 

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do Município, 

inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/
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5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

5.10. O fornecedor assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.12.1. ANEXO I – Termo De Referência; 

5.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 

5.12.5. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

Meridiano/SP, 10 de junho de 2025. 

 

Natalia dos Santos 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria/Decreto n° 009/2024. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

I - UNIDADE REQUISITANTE 

1. Diretoria Administrativa. 

II – DEFINIÇÃO DO OBJETO – Art. 6º, inciso XXIII – 14.133/2021 

2. O presente Termo de Referência e seus anexos têm como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme especificações técnicas e padrões de qualidade, nos termos e condições 

estabelecidas neste instrumento. 

o Plataforma de armazenamento de imagens em nuvem e análise de dados em formato White 

Label, com licença de software para 10 (dez) slots de câmeras Internet Protocol - IP e 1 (uma) 

licença de software para leitura de placa (License Plate Recognition – LPR), manutenção, 

custódia de dados e gestão de topologias de aplicações de nuvem; 

 

o Servidor de hospedagem em nuvem para adição de 11 (onze) câmeras, com a finalidade de 

armazenar imagens produzidas por equipamentos de segurança instalados neste município, 

possibilitando o acesso das imagens, através de aplicativo próprio, disponível para os 

sistemas Android, IOS e através de site de internet. 

 

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3. A contratação dos serviços descritos no objeto se justifica pelas razões abaixo apontadas: 

 

3.1. Auxiliar na segurança do município; 

3.2. Diminuição dos índices criminais; 

3.3. Inibir a prática de delitos; 

3.4. Auxiliar na solução de eventuais ocorrências; 

3.5. Auxiliar o trabalho policial em atividades operacionais e investigativas; 

3.6. Correlacionar informações e imagens de locais, pessoas e principalmente de veículos; 

3.7. Auxiliar no trabalho policial em promover ações coordenadas; 

3.8. Economizar recurso financeiro público. 

3.9. Atender às diretrizes estabelecidas no Convênio firmado entre o Município e a Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo (SSP), especialmente no que se refere à cooperação técnica e material 

voltada à prevenção do crime e da violência, ao intercâmbio de informações e à integração dos 
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sistemas de videomonitoramento municipal com plataformas estaduais, em consonância com o 

disposto no art. 144 da Constituição Federal, que atribui a todos o dever de zelar pela segurança 

pública, bem como com o previsto nos arts. 5º e 11 da Lei Federal nº 13.675/2018, que instituem a 

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e reforçam a cooperação Inter federativa por 

meio da integração de sistemas de informação e inteligência. 

Ainda alimentar os bancos de dados oficiais dos sistemas de segurança pública estaduais e federais, 

promovendo a integração das informações captadas no município com as plataformas de inteligência 

utilizadas pelas forças policiais, em conformidade com a Política Nacional de Segurança Pública e 

Defesa Social (Lei nº 13.675/2018). 

Assim, a solução mais viável encontrada seria a contratação de empresa especializada em serviços 

de computação em nuvem, e ainda o fornecimento de câmeras em comodato conforme justificativas 

acima elencada. 

IV - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. Os bens e serviços deverão ser fornecidos obedecendo o seguinte descritivo:  

 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Mensal 
Estimado 

Valor Anual 
Estimado 

1 1 (UMA) LICENÇA DE SOFTWARE PARA 
LEITURA DE PLACA (LICENSE PLATE 
RECOGNITION – LPR), MANUTENÇÃO, 
CUSTÓDIA DE DADOS E GESTÃO DE 
TOPOLOGIAS DE APLICAÇÕES DE NUVEM E 
SERVIDOR DE HOSPEDAGEM EM NUVEM 
PARA ADIÇÃO DE 01 (UMA) CÂMERA, COM 
A FINALIDADE DE ARMAZENAR IMAGENS 
PRODUZIDAS POR EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA INSTALADOS NESTE 
MUNICÍPIO, POSSIBILITANDO O ACESSO 
DAS IMAGENS, ATRAVÉS DE APLICATIVO 
PRÓPRIO, DISPONÍVEL PARA OS SISTEMAS 
ANDROID, IOS E ATRAVÉS DE SITE DE 
INTERNET, INCLUSO O COMODATO DAS 
CÂMERAS; 

12 SERV 869,63 10.435,56 

2 PLATAFORMA DE ARMAZENAMENTO DE 
IMAGENS EM NUVEM E ANÁLISE DE DADOS 
EM FORMATO WHITE LABEL, COM LICENÇA 
DE SOFTWARE PARA 10 (DEZ) SLOTS DE 
CÂMERAS INTERNET PROTOCOL - IP E 
SERVIDOR DE HOSPEDAGEM EM NUVEM 
PARA ADIÇÃO DE 10 (DEZ) CÂMERAS, COM 
A FINALIDADE DE ARMAZENAR IMAGENS 
PRODUZIDAS POR EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA INSTALADOS NESTE 
MUNICÍPIO, POSSIBILITANDO O ACESSO 
DAS IMAGENS, ATRAVÉS DE APLICATIVO 
PRÓPRIO, DISPONÍVEL PARA OS SISTEMAS 
ANDROID, IOS E ATRAVÉS DE SITE DE 

12 SERV 2.099,33 25.191,96 
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INTERNET, INCLUSO O COMODATO DAS 
CÂMERAS; 

4.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Serviço comum de baixa complexidade, não se enquadrando como bem de luxo. 

4.3. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

4.3.1. Não será exigido amostras dos itens a serem adquiridos, no entanto a licitante deverá anexar junto 

a sua proposta catalogo/folder/manual das câmeras, afim de analisarmos a compatibilidade com 

o descritivo deste Termo de Referência.  

4.4. DA PLATAFORMA DE ARMAZENAMENTO DE IMAGENS EM NUVEM CÂMERAS COM 

TECNOLOGIA INTERNET PROTOCOL - IP: 

4.4.1. A Plataforma deve armazenar imagens das Câmeras com Resolução Mínima de 1 Megapixel, 

Tecnologia HD, Resolução 720P e transmissão Mínima de 12 FPS (frames/fotos por segundo) 

Utilizando Protocolo RTSP, RTMP, P2P e P2P com Criptografia, manter imagens armazenadas pelo 

período de 7 dias, 24 horas por dia, 7 dias por semana. Em caso de utilização de servidor local, o 

período de armazenagem deverá ser em conformidade a capacidade do servidor e seu storage; 

4.4.2. Deve ter possibilidade de implantação de instâncias em duas ou mais zonas de disponibilidade em 

regiões diferentes, garantindo conectividade de máquinas virtuais de no mínimo de 99,99% do tempo; 

4.4.3. A nuvem deve ser baseada 100% em sistema Cloud Computing com capacidade de controlar e 

visualizar imagens de câmeras IP conectadas a internet ou, câmeras analógicas se conectadas a 

equipamentos IP e estes a internet. Deverá ser compatível com qualquer equipamento que possua 

RTSP e Codec H.264 implementado; 

4.4.4. Deve possuir suporte a protocolos IPv4 e IPv6; 

4.4.5. Permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do sistema, 

acesso ao vivo, pesquisa de imagens e a execução de uma tarefa não afetando na execução das 

outras;  

4.4.6. Trabalhar com resoluções desde QCIF até Megapixel;  

4.4.7. Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo de 60 FPS ou mais por câmera dependendo 

exclusivamente do hardware;  

4.4.8. O acesso de imagens ao vivo deve ser ilimitado, podendo exibir câmeras em um ou mais monitores 

e com diversos estilos de tela; 

4.4.9. Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema ajustará o formato da visualização da tela 

automaticamente de acordo com formatos predeterminados; 

4.4.10. Possibilitar a criação de diversos mosaicos cada qual com configuração independente de 

posicionamento de câmeras;  

4.4.11. Suportar dois ou mais monitores de vídeo selecionáveis por estação para o acesso ao vivo, permitindo 

monitores touchscreen. Imagens ao vivo e gravadas podendo ser disponibilizadas simultaneamente 

para vários usuários em monitores diversos e independentes;  
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4.4.12. O sistema de reprodução de imagens deve ser baseado por recuperação utilizando faixa de data e 

hora (calendário), especificados pelo usuário. Possuindo linha de tempo das imagens gravadas que 

deve mostrar os pontos onde existam gravação, bem como permita a seleção do horário corrente 

através da linha; 

4.4.13. Permitir zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao vivo; 

4.4.14. O sistema deve permitir a reprodução de vídeo arquivado através do player de vídeo;  

4.4.15. Ter gestão de níveis de acesso, que dá ao administrador a possibilidade de criar acessos limitados 

para os usuários conforme sua necessidade. Também contar com gestão de criação de grupo de 

usuários, com acessos às câmeras que o administrador determinar; 

4.4.16. Possuir módulo de controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário ou grupo 

de usuário para acesso às facilidades do sistema e câmeras. Um usuário poderá fazer parte de um 

ou mais grupos, recebendo as permissões referentes a todos os grupos a que pertencer; 

4.4.17. Uma vez logado o usuário deverá ter acesso em qualquer local do mundo, desde que não existir 

bloqueio de redes, sem necessidade de novo login ou mudança de endereçamento; 

4.4.18. Deverá deter de um sistema de registro de eventos, registrando todas as atividades dos usuários, 

bem como as atividades do próprio sistema;  

4.4.19. Deve permitir que os acessos aos logs de eventos sejam feitos somente pelos administradores do 

sistema ou por quem o administrador liberar; 

4.4.20. Possuir limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário, limitando a quantidade de logins 

simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário ou grupo de usuário pode realizar no 

sistema;   

4.4.21. Possibilidade de bloqueio de contas de usuários do sistema; 

4.4.22. Zoom in/out através da roda do mouse; 

4.4.23. A plataforma deverá permitir a reprodução, acelerar o vídeo em: 0.2x, 0.5x, 2x, 4x, 8x e 16x; 

reprodução de vídeo arquivado; 

4.4.24. Trabalhar com fuso horário; 

4.4.25. Exportação para meio removível de vídeos salvos manualmente no formato MP4; 

4.4.26. Possui criptografia das imagens armazenadas com chave dinâmica; 

4.4.27. Possuir integração com equipamento de P2P, onde as imagens sejam transmitidas da origem (link 

das câmeras) até o destino (servidor plataforma em cloud) diretamente. Esta transmissão deverá ser 

criptografada em 1024 bits; 

4.4.28. Permitir reproduzir imagens de câmeras hospedadas em outras plataformas em nuvem, para isto as 

outras plataformas deverão efetuar a integração através de API pública disponibilizada pelo fabricante 

da plataforma contratada; 

4.4.29. Permitir criar link de acesso (iframe em https) a imagens ao vivo de câmeras hospedadas na 

plataforma e das câmeras hospedadas em outras plataformas, estas deverão ser disponibilizadas 

pelas plataformas que fizerem a integração através da API pública. A reprodução deste link (iframe) 

será limitado em até 10 min dentro de 1 hora por usuário e câmera; 
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4.4.30. Permitir que câmeras hospedadas em outras plataformas sejam criadas na plataforma para 

reprodução e que mantenha no registro da câmera a descrição da outra plataforma e que permita que 

seja criado nome na plataforma contratada; 

4.4.31. Possuir a disponibilidade de separação das câmeras e usuários com seus grupos de permissões em 

sub plataformas que poderão ter seus sub-administradores; 

4.4.32. Disponibilizar relatórios na plataforma: 

4.4.33. Relatório de status da câmera (online e offline) no momento atual 

4.4.34. Relatório de SLA de conexão da câmera com a plataforma. Este relatório deverá informar as últimas 

24 horas de conexão de todas as câmeras da sub plataforma filtradas por grupo ou total  

4.4.35. Relatório de câmeras com problemas de conexão intermitente e problemas de gravação no momento 

atual; 

4.4.36. Relatório de câmeras com histórico de conexões e desconexões. Neste relatório deverá ser 

disponibilizado informações dos últimos 30 dias, sendo individuais por câmeras; 

4.4.37. Relatório de câmeras de plataformas de terceiros (data de inclusão, grupo vinculado, status da 

câmera) no momento atual;               

4.4.38. Relatório de câmeras desativadas ou excluídas em plataforma de terceiros no momento atual; 

4.4.39. Possuir possibilidade de armazenamento das imagens das câmeras em servidores próprios e na 

nuvem ao mesmo tempo, podendo ter retenção na nuvem por um determinado período e outro 

período nos servidores próprios;  

4.4.40. Os servidores poderão serem hospedados em cloud ou datacenter próprio. As câmeras hospedadas 

na mesma rede de dados dos servidores deverão ter suas imagens armazenadas nestes, mesmo que 

haja queda do link de Internet local ou que estejam com capacidade reduzida;  

4.4.41. Ter integração com plataforma de monitoramento onde seja permitido que eventos das câmeras 

possam ser enviados a esta plataforma de armazenamento de imagens, onde estes eventos deverão 

ter classificação e prioridade de atendimento; 

4.4.42. Permitir ao usuário a execução de pesquisas em suas câmeras, por nome ou localizá-la no mapa do 

município; 

4.4.43.  Todo o processamento e armazenamento da solução ocorrerá nos servidores (server-side) do Data 

Center da CONTRATADA (nuvem), ou da empresa por ela contratada, de forma segura com 

criptografia e altamente disponível, bem como com grande capacidade de armazenamento. E o 

acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados na 

plataforma; 

4.4.44. A plataforma deverá possibilitar a criação de mosaicos de 4 até 16 câmeras; 

4.4.45. A plataforma deverá possibilitar a realização de downloads de vídeo com até 15 minutos; 

4.4.46. A plataforma deverá possibilitar a criação de grupo de câmeras para determinados usuários, de 

acordo com a sua necessidade de uso; 

4.4.47. A plataforma deverá possibilitar a abertura das câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa 

ou passando o mouse diretamente na imagem da câmera; 
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4.4.48.  A plataforma deverá possuir linha de tempo das imagens gravadas que mostra os pontos onde 

existem gravação e/ou movimento, bem como permitir a seleção do horário corrente através da linha 

de tempo; 

4.4.49. A plataforma deverá possuir módulo de controle de usuário e senha com direitos diferenciados para 

cada usuário ou grupo de usuário para acesso as facilidades da plataforma e câmeras; uma vez 

autorizado o usuário tem acesso em qualquer local do mundo sem necessidade de novo login ou 

mudança de endereçamento; 

4.4.50. Possui logs de eventos, acessado somente pelo administrador, que registrarão todas as atividades 

realizadas pelos usuários, bem como as operações referentes a própria plataforma; 

4.4.51.  A plataforma deverá possuir limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário - possibilitando 

limitar a quantidade de logins simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário ou grupo 

de usuário pode realizar no sistema; 

4.4.52.   A plataforma deverá permitir visualização das imagens via smartphones, tablets, e notebooks ou por 

qualquer dispositivo móvel. 

4.5. DA PLATAFORMA DE HOSPEDAGEM DE DADOS - LICENSE PLATE RECOGNITION – LPR 

4.5.1. A plataforma deverá possuir controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário 

ou grupo de usuário para acesso as funcionalidades dela; 

4.5.2. Possuir limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário - possibilitando limitar a quantidade de 

logins simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário ou grupo de usuário possa 

realizar no sistema; 

4.5.3. Ser Web, compatível com os navegadores mais atuais e se adaptar a diferentes tamanhos de telas 

seja de celular, tablet ou computador, sem perder as funcionalidades básicas de busca, visualização 

e cadastro de veículos de interesse;  

4.5.4. Receber os dados das câmeras LPR via os protocolos File Transfer Protocol -FTP ou Socket; 

4.5.5. Possuir a possibilidade de suporte à integração de um eventual banco de dados externo, para 

sincronizar informações de características dos veículos, região de emplacamento; 

4.5.6. Possibilitar: 

4.5.6.1. o armazenamento dos dados por no mínimo 90 dias; 

4.5.6.2. a busca de placas nas câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa; 

4.5.6.3. o cadastro de veículos de interesse e enviar alertas das suas passagens; 

4.5.6.4. o envio de alertas de passagem dos veículos de interesse via e-mail do usuário, e-mail externo e 

aplicativo de mensagem instantânea;  

4.5.6.5. o recebimento do alerta via aplicativo de mensagem instantânea com a imagem do veículo, dados 

da câmera, sentido e descrição do alerta;  

4.5.6.6. que no cadastro do veículo de interesse, possa selecionar câmeras específicas para notificar as 

passagens;  

4.5.6.7. a busca de veículos por placa, intervalo de tempo e câmera específica;  

4.5.6.8. refinar a busca efetuada por cor, marca/modelo e câmera; 
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4.5.6.9. o cadastro de uma data de expiração para os veículos de interesse; 

4.5.6.10. criação de relatórios de pesquisa em massa, através de selecionamento dos equipamentos e 

intervalo de tempo; 

4.5.6.11.  criação de relatório de comboio de veículos, através da inclusão dos caracteres completos da 

placa, do equipamento e intervalo de tempo. 

4.6. APLICATIVO ANDROID E IOS; 

4.6.1. Linha de tempo vertical que possibilite pesquisa rápida e inteligente de vídeo com visualização de 

miniaturas e ao soltar o ponteiro iniciar o vídeo no momento exato da miniatura, permitir salvar vídeos 

e tirar fotos a partir dos aplicativos IOS e Android; 

4.6.2. O sistema e os equipamentos da CONTRATADA deverão possuir desempenho suficiente para 

atender ao volume de câmeras contratadas, dados e transmissões demandados pela 

CONTRATANTE, sem degradação de desempenho indiferentemente da quantidade de usuários e 

acessos; 

4.6.3. O serviço deverá ser executado integralmente a partir de um navegador web suportado, ou seja, 

possibilitar o acesso a todos os recursos da solução sem a necessidade de um software cliente 

instalado nas estações de trabalho; 

4.7. DAS CÂMERAS  

4.7.1. As câmeras que serão fornecidas pela CONTRATA deverão ter as seguintes especificações: 

4.7.2. CÂMERAS DE CONTEXTO: 

4.7.2.1. Resolução mínima de 4 megapixels: 2688×1520px;  

4.7.2.2. Faixa de Infravermelho de no mínimo 30m com comprimento de onda de 850nm; 

4.7.2.3. Compressão de vídeo H.264+ e H.265+; 

4.7.2.4. Índice de proteção mínima IP67; 

4.7.2.5. Comprimento Focal 2.8 milímetros; 

4.7.2.6. Suporte a Power over Ethernet – PoE 802.3af;  

4.7.2.7. Função Wide Dynamic Range – WDR 120db; 

4.7.2.8. Protocolo Onvif, RTMP, RTSP, HTTP, TCP, HTTPs, IPv4 e IPv6 

4.7.2.9.   Material: Liga de Alumínio em toda a carcaça externa; 

4.7.2.10. Entrada para cartão de memória de 256Gb 

4.7.2.11. Recurso Inteligente: Linha e Cerca Virtual 

4.7.3.  CÂMERAS LEITURA DE PLACA DE VEÍCULOS (ANPR/ALPR/LPR): 

4.7.3.1. Resolução mínima de 4 megapixels: 2688×1520px; 

4.7.3.2. Faixa de velocidade de captura: 5 a 120km/h para dois fluxos definidos; 

4.7.3.3. Protocolo Onvif, IPv4, IPv6, RTSP, HTTP, TCP, HTTPs; 

4.7.3.4. Faixa de Infravermelho de até 100m com comprimento de onda de 850nm; 

4.7.3.5. Comprimento Focal 8-32 milímetros; 

4.7.3.6. Compressão de vídeo H.264 e H.265: nos fluxos principal, sub-stream e terceiro fluxo; 

4.7.3.7. Índice de proteção mínima IP67 e IK10; 
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4.7.3.8. Suporte a Power over Ethernet – PoE 802.3at, classe 4;  

4.7.3.9.    Função Wide Dynamic Range – WDR 140db 

4.7.3.10. Protocolo Onvif, RTMP, RTSP, HTTP, TCP, HTTPs; 

4.7.3.11. Material: Liga de Alumínio em toda a carcaça externa; 

4.7.3.12. Entrada para cartão de memória de 256Gb 

4.7.3.13. Recurso Inteligente: Reconhecimento de Placas de carro, van, ônibus, caminhão, caminhão leve, 

SUV_MPV, pick-up, motocicleta, triciclo; classificação do tipo de veículo, identificação de cores, 

captura de veículo sem placa, detecção de direção de direção do veículo; reconhecimento de cor 

do veículo, reconhecimento do fabricante do veículo; reconhecimento de veículo sem placa. 

4.8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.8.1. Os equipamentos necessários para o fornecimento do serviço descrito no presente termo, deverão 

ser instalados por técnicos da CONTRATADA em até 15 (quinze) dias corridos; 

4.9. A manutenção dos equipamentos para desenvolver o serviço deverá ser feita da seguinte forma:  

4.9.1. Manutenção preventiva: Periódica, destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas 

câmeras, mantendo-as em perfeito estado de conservação e funcionamento, conforme 

especificações do fabricante; 

4.9.2. Manutenção corretiva: Não Programada, deve ocorrer mediante solicitação do CONTRATANTE, 

quando ocorrer inoperância de equipamento.  

4.10. A CONTRATADA deverá assumir todos os gastos e despesas que fizeram necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes do contrato, tais como: ferramentas, transportes, peças, 

acessórios, suprimentos e tudo que for necessário à perfeita execução do objeto, desde que seja de 

sua responsabilidade; 

4.11. O Serviço deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana, exceto nos casos de 

indisponibilidade que resultem de: 

4.11.1. Interrupção do fornecimento de energia elétrica ou paradas emergenciais;  

4.11.2. Fatores que fujam ao cabível controle da CONTRATADA, inclusive casos de força maior ou de falta 

de acesso à internet da CONTRATADA ou da CONTRATANTE e problemas correlatos ou, ainda, 

com a empresa fornecedora dos serviços de datacenter;  

4.11.3. Atos ou omissões da CONTRATANTE ou de terceiros; 

4.11.4. Falhas de comunicação dos equipamentos que a CONTRATANTE usar que impeçam o acesso 

regular ao serviço; 

4.11.5. Paradas programadas, estas comunicadas com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à 

CONTRATADA; 

4.11.6. Eventuais casos de furto ou dano dos equipamentos. 

4.11.7. Efetuar às suas expensas substituições de partes e peças, ajustes e reparos necessários, de acordo 

com os manuais e normas técnicas específicas do fabricante, garantindo recolocar o equipamento 

em seu perfeito estado de funcionamento; 
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4.11.8. Caso o reparo não possa ser concluído o equipamento defeituoso deverá ser substituído 

imediatamente para o perfeito funcionamento do serviço. 

4.12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.12.1. A CONTRATADA deverá fornecer número ilimitado de acessos (logins), os quais serão solicitá-los 

através de ofício pela CONTRATANTE, fornecendo apenas os dados necessários, relevantes e 

adequados para a finalidade pretendida, o período de duração da autorização do acesso e excluí-los 

tão logo atingida a finalidade de seu uso. Será de total responsabilidade da CONTRATANTE a 

preservação de login e senha, ficando proibido a disponibilização para terceiros. 

4.13. A CONTRATADA deverá realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais 

vigentes, bem como nos moldes da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou 

torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão-somente para os fins descrito no presente termo. 

4.14. Com a contratação do objeto descrito no item 01 do presente termo, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar a CONTRATANTE, a título de comodato, 11 (onze) câmeras para vide monitorar os 

acessos da cidade, sendo 10 (dez) câmeras de contexto do tipo IP (Internet Protocol) e 1 (uma) câmera 

para leitura de placa do tipo LPR (License Plate Recognition). 

4.15. As câmeras disponibilizadas deverão permitir a visualização das imagens em tempo real, bem como o 

acesso às gravações por meio de consulta ou download, respeitando os seguintes prazos de retenção: 

até 7 (sete) dias para as câmeras de contexto IP e até 90 (noventa) dias para as câmeras LPR. Cada 

equipamento deverá contar com cartão de memória interno de 256Gb, em pleno funcionamento, capaz 

de realizar gravação contínua até o limite da capacidade do dispositivo. 

4.16. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 

especificações deste edital, em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega dos bens; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 10 (dez) 

dias corridos após o recebimento provisório.  

4.17. Constatadas irregularidades no serviço contratado, a Prefeitura de Meridiano, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência do 

Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver irregularidades insanáveis; 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela empresa, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos de sua 

data de recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado; 

d) O atesto definitivo não exime a empresa de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 

correção e segurança dos produtos entregues. 

V – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE FINANCEIRO. 
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5. O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, com a possibilidade 

de prorrogação sucessiva, na forma do Artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis considerando se tratar de fornecimento de bens, exceto em casos 

imprevisíveis, nos termos da Lei 14.133/2021. 

VI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

6. A empresa será selecionada por meio da realização de Dispensa de Licitação haja vista o pequeno valor 

da contratação, com adoção do critério de julgamento menor valor GLOBAL.  

6.1. A empresa vencedora ficará advertida da obrigação de:  

6.1.1. Enviar as documentações em no máximo 05 (cinco) dias úteis pelo correio por Sedex com AR os 

seguintes documentos, caso não tenha assinatura eletrônica: 

a) Contrato em 03 (três) vias;  

b) Termo de Ciência e Notificação em 03 (três) vias; 

c) Conforme o art. 22º das Instruções nº01/2020 - CadTCESP: o preposto deverá enviar junto com o 

Contrato Administrativo a declaração de autorização cadastral junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 

6.1.2. O contrato deverá ser assinado em todas as páginas, SENDO EXPRESSAMENTE PROIBIDO 

IMPRIMIR FRENTE/VERSO. 

6.1.3. A recusa injustificada em assinar o instrumento no prazo previsto no item 6.1.1, caracterizará 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a empresa à multa prevista neste Termo 

de referência, bem como nas penalidades prevista na Lei Federal nº 14.133/21.  

VII – DA GARANTIA CONTRATUAL E MANUTENÇÕES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Art. 40, § 1º, 

inciso III – 14.133/2021 

7. GARANTIA CONTRATUAL: 

7.1. Não será necessária a apresentação de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

7.2. GARANTIA, MANUTENÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7.2.1. Conforme a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

VIII – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – Art. 6º, inciso 

XXIII, b – 14.133/2021. 

8. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de computação em nuvem, acompanhada do comodato de câmeras de 

videomonitoramento, com a finalidade de alimentar e integrar os bancos de dados, promovendo a 

interligação das informações captadas no âmbito municipal com as plataformas de inteligência utilizadas 

pelas forças de segurança. A necessidade da contratação fundamenta-se na demanda estratégica por 
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modernização da infraestrutura tecnológica de monitoramento e segurança pública do município, 

visando a efetiva prevenção e repressão à criminalidade, bem como o aprimoramento da gestão da 

segurança urbana e integração com o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), instituído pela 

Lei nº 13.675/2018, que estabelece a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 

(PNSPDS). 

A implementação do projeto requer uma solução tecnológica integrada, composta por: 

• Serviços de computação em nuvem para armazenamento, tratamento e compartilhamento 

de imagens e dados captados pelas câmeras; 

• Disponibilização, em regime de comodato, de câmeras inteligentes capazes de captar, 

processar e transmitir imagens em tempo real, com capacidade de reconhecimento de 

padrões e placas, conforme requisitos técnicos definidos no Termo de Referência; 

• Integração direta com as plataformas e sistemas de inteligência policial já utilizados 

pelas forças de segurança estaduais e federais. 

A escolha por solução baseada em nuvem justifica-se pelos seguintes fatores: 

• Alta disponibilidade e escalabilidade da infraestrutura, permitindo rápido acesso às 

imagens e dados, inclusive por múltiplos órgãos simultaneamente; 

• Segurança da informação e confiabilidade, com conformidade às normas da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018); 

• Redução de custos operacionais, evitando investimentos em infraestrutura física própria 

para armazenamento e processamento de dados; 

• Eficiência no compartilhamento de dados com órgãos de segurança, promovendo 

resposta mais rápida a ocorrências e aumento na eficácia das ações policiais. 

A disponibilização das câmeras em regime de comodato representa uma solução economicamente 

vantajosa para o município, permitindo a implantação da infraestrutura necessária sem custos 

imediatos de aquisição de equipamentos, ao mesmo tempo em que garante o acesso à tecnologia 

atualizada e suporte técnico especializado. 

Assim, a contratação é medida estratégica, necessária e urgente para o fortalecimento da política 

local de segurança pública, em consonância com as diretrizes nacionais estabelecidas pela 

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, com vistas à ampliação da capacidade de 
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monitoramento urbano, proteção da população e integração das forças de segurança pública em 

todas as esferas. 

IX – DAS OBRIGAÇÕES 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1.  DA CONTRATANTE 

9.1.1. Pagar, pontualmente, os valores relativos ao acesso compartilhado das câmeras, de acordo com a 

quantia, forma e data pactuada; 

9.1.2. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações de todos os equipamentos 

necessários para o fornecimento do acesso compartilhado das câmeras; 

9.1.3. Não permitir que pessoas estranhas ou não autorizadas pela CONTRATADA prestem qualquer tipo 

de serviço que compreenda o contratado; 

9.1.4. Assegurar a confidencialidade das informações, documentos e demais particularidades que lhes 

forem repassadas em virtude do presente contrato, utilizando de tais informações unicamente para 

os fins contratados; 

9.1.5. Colaborar com a CONTRATADA no tocante a prestação dos serviços contratados, quanto a poda de 

árvores, gramados ou qualquer outra circunstância da natureza ou não que impeça a captação das 

imagens em sua melhor forma; 

9.1.6. Restituir à CONTRATADA os equipamentos utilizados para realizar a prestação do serviço, objeto do 

presente instrumento, em caso de rescisão ou término, por qualquer motivo, do presente contrato. 

9.1.7.  É responsabilidade da CONTRATANTE quaisquer alterações quanto às pessoas, senhas de acesso 

e números telefônicos que inserir e ou excluir do cadastro do Sistema de Monitoramento de câmeras 

e gravação; 

9.1.8.    A responsabilidade pela instalação e manutenção dos equipamentos essenciais, incluindo câmeras, 

postes, cabos, alimentação elétrica, conexão de dados (com uma internet de no mínimo 20 Mbps de 

Upload por câmera), modem, fontes, caixa hermética, e nobreak (este último a ser instalado a critério 

exclusivo da CONTRATANTE), será exclusivamente da CONTRATANTE ou de uma empresa por ela 

expressamente designada. A CONTRATANTE também será responsável por quaisquer atualizações 

ou melhorias necessárias nos equipamentos ao longo do tempo. Em caso de falhas ou defeitos nos 

equipamentos fornecidos ou instalados, a CONTRATANTE deverá coordenar com a empresa 

designada para a resolução imediata do problema, assegurando a continuidade e eficácia do serviço 

prestado. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Fornecer à CONTRATANTE login e senha da plataforma no formato White Label, com as seguintes 

funcionalidades: 

9.2.1.1. Personalização da plataforma (Nome da plataforma, título da página, cores do cabeçalho, botões, 

adição do logotipo do município, marca d’água e favicon); 
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9.2.1.2. Acesso aos registros de logs (atividades); 

9.2.1.3. Acesso as informações inseridas nas câmeras (nome, localização, endereço RTSP, dias de 

armazenamento etc.) 

9.2.1.4. Adição de novas câmeras; 

9.2.1.5. Criação de usuários; 

9.2.1.6. Controle de nível de permissão para novos usuários; 

9.2.1.7. Possibilidade de personalização do domínio de site. 

9.2.1.8. Instalar, configurar, substituir, se necessário, e manter em condições os equipamentos e meios 

necessários para execução do serviço; 

9.2.1.9.  Remover e reinstalar as câmeras, caso a CONTRATANTE, por qualquer motivo, queira alterar o 

local a ser monitorado, desde que não desvirtue a finalidade do objeto do presente contrato; 

9.2.1.10. Intermediar, caso solicitado pela CONTRATANTE, a entrega das gravações das imagens 

produzidas por eventuais ocorrências captadas pelas câmeras, objeto do presente contrato, 

somente as pessoas envolvidas no referido evento ou aos órgãos de segurança pública.  

9.2.1.11. Cumprir fielmente o que estabelece este contrato de forma que o serviço a ser executado mantenha 

os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, mediante assistência técnica 

e serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem 

necessárias. 

9.2.1.12. Ceder a título de comodato as câmeras para a CONTRATANTE. 

9.2.1.13. Não ceder a qualquer título a terceiros os dados pessoais fornecidos pela CONTRATANTE para 

criação dos logins, respeitando sua privacidade, adotando as melhores posturas e práticas com 

o fim de dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - Lei 13.709/2018. 

9.2.2. Em caso de interrupção na prestação dos serviços de armazenamento em nuvem, a CONTRATADA 

realizará, previamente, uma comunicação formal à CONTRATANTE por e-mail, notificando o ocorrido. 

Após a comunicação, será realizado o diagnóstico técnico para apuração da origem do problema, que 

poderá decorrer de: 

9.2.2.1. falhas no fornecimento de energia elétrica por parte da concessionária; 

9.2.2.2. defeitos em cabos, fontes ou demais componentes dos equipamentos de campo; 

9.2.2.3. perda de dados causada por rompimento de fibra óptica, falhas na ONU ou outros fatores externos. 

9.2.3. O diagnóstico será formalizado mediante a emissão de Ordem de Serviço (OS) contendo, 

obrigatoriamente: 

9.2.3.1. Data e hora da constatação da falha; 

9.2.3.2. Endereço do ponto afetado; 

9.2.3.3. Fotografias do local; 

9.2.3.4. Coordenadas geográficas; 

9.2.3.5. Nome e identificação do técnico responsável; 

9.2.3.6. Descrição técnica clara da causa do problema. 
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9.2.3.7.  Identificada a origem da falha: 

9.3. Se for de responsabilidade da CONTRATADA, esta deverá adotar as medidas necessárias para 

corrigir o problema no prazo de 3 (três) dias; 

10. Se for de responsabilidade da CONTRATANTE, esta será formalmente notificada para que adote as 

providências corretivas cabíveis, devendo garantir o pleno restabelecimento das condições de operação. 

X - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11. HABILITAÇÃO – Art. 62 – 14.133/2021 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – Art. 62, I:  

11.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

11.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

11.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

11.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

11.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.1.6. Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado sede da licitante.  

11.1.7. Documento de identificação pessoal com foto do sócio da pessoa jurídica, ou de seu 

procurador, quando for este o caso. 

11.1.8. Em caso de procurador, este deverá apresentar também, Instrumento Público ou Particular 

de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 

empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu 

Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de Empresa Individual. 

11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Art. 62, III: 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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11.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões:  

11.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

11.2.4. Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, da dívida ativa 

do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 

do licitante, sob as penas da lei;  

11.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida no 

local do domicílio ou sede da licitante.  

11.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).  

11.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

11.2.8. Comprovante de Inscrição de contribuintes Municipal e Estadual, da cidade e estado sede da 

empresa licitante. 

11.2.9. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com efeito de 

negativa, nos termos da legislação tributária. 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA – Art. 62, IV. 

11.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – Art.62, II. 
11.5. Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) de 

fornecimento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme o art. 67, inciso I e II 

da Lei 14.133/21. 

11.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) A empresa deverá comprovar, de maneira clara e objetiva, que a solução tecnológica ofertada está 

funcionalmente integrada aos bancos de dados oficiais do Estado de São Paulo (Muralha Paulista 

– SSP/SP) e do governo federal (Alerta Brasil – PRF), conforme descrito neste Termo de 

Referência. A comprovação deverá ser feita por meio de documentos emitidos pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo e pelo órgão competente do Ministério da Justiça. 

b) Fica dispensada a exigência de comprovação documental de integração direta com o Sistema 

Córtex, do Ministério da Justiça, em razão da existência do Acordo de Cooperação Técnica firmado 

entre a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP/SP), a Secretaria Nacional 

de Segurança Pública (SENASP) e o Ministério da Justiça, que garante o encaminhamento das 

leituras de placas capturadas pelo sistema estadual ao banco de dados federal Córtex. Referência: 



 

21 
 

Convênio GSSP/ATP nº 001/23, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, nº 46, de 08 de 

março de 2023. 

c) ANEXO III - Declaração Unificada. 

11.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

11.8. A ausência de quaisquer documentos exigidos será motivo para inabilitação da empresa licitante. 

11.9. Certidões e documentos que não possuírem data de validade expressa, será considerado a validade 

de 90 (noventa) dias após sua emissão.  

11.10. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

11.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

11.12. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 

através do qual pretende firmar o contrato. 

11.13. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais. 

11.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

11.16. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de 

certidão.  

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR – Art. 6º, inciso XXIII, h – 14.133/2021 
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12. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço global. 

12.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 

objeto, conforme disciplinado no presente instrumento referencial. 

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

XII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

13. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura acompanhado de documentos de comprovação de serviços finalizados devidamente 

atestado pelo responsável da secretaria demandante.  

13.1. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail: recepcao@meridiano.sp.gov.br, acompanhada de 

todos os documentos exigidos a título de regularidade fiscal, devidamente atualizados e vigentes à época.  

13.2. Prefeitura de Meridiano terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do documento fiscal 

para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

13.3. O documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Meridiano será devolvido à empresa para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido 

no item 12, a partir da data de sua reapresentação. 

13.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Meridiano em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

13.5. O Município de Meridiano pagará pelos serviços/materiais os preços unitários constantes da planilha 

da licitante vencedora, em moeda corrente, multiplicados pelas quantidades efetivamente entregues e 

aferidas.  

13.6. O prazo para a solução (5 dias) úteis, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação, não será 

computado para fins do recebimento definitivo.  

13.7. Para fins de liquidação, o setor responsável deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como, prazo de validade, data da emissão, dados do 

contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual 

destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.  
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13.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado providencie 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante.  

13.9. O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

13.10. O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente, cujos dados 

bancários deverão ser fornecidos pela contratada.  

13.11. O prazo de que trata o item 11 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

13.12. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o valor das retenções 

dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal vigente.  

13.13. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.  

13.14. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida 

sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

13.15. A Prefeitura Municipal de Meridiano poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura 

Municipal, e, ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo INPC/IBGE no 

período de inadimplência.  

13.17. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão calculados com base no INPC/IBGE. 

13.18. Não se aplicará a regra prevista no item 12.12, quando se tratar de pagamento que dependa de 

autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo constante na cláusula 12 terá início 

a partir da solicitação do pagamento junto à Instituição. 

XIII - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. A pesquisa de preço para a definição dos valores referenciais fora feita de acordo com o Decreto 

Municipal n° 2601 e Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

14.1. O custo estimado total é de R$ 35.627,52 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta 

e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 4 deste Termo de Referência. 

14.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico 

consignado no orçamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, atendido pela seguinte dotação: 
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Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Ficha 

020201 04 122 0043 2007 0000 3.3.90.39.00 01 37 

 

XIV – GESTÃO CONTRATUAL 

15. Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo:  

15.1. Gestor: Percival Guilherme da Silva 

15.2. Fiscal: Percival Guilherme da Silva 

15.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

15.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

15.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

15.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
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15.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

15.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa pela 

Prefeitura. 

15.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

15.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

XV – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

16. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 15 - A deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 



 

26 
 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15 - A a 15 - M;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

15 - B a 15 - H deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15 - I a 15 - M, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

16.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.3. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa disposta 

no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, §8º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 
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16.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

 

______________________________ 

Percival Guilherme da Silva 

Chefe do Gabinete do Prefeito 

Responsável pela Demanda 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Dispensa Eletrônica nº xxx/2025 

Processo nº xxx/2025 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ nº:  

Endereço: 

Telefone:  

E-mail Institucional:  

Dados Bancários: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Item Descrição Qte Unidade Marca Valor 
Mensal 

Valor 
Global 

1       

 

Valor total da proposta:  

A proponente obriga-se a cumprir as cláusulas previstas no Termo de referência e demais documentos que 

acompanham o presente Edital.   

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Cidade/UF, ____ de junho de 2025. 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

(RG e CPF) 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº XXX/2025 

A empresa..............................., CNPJ ....................., sediada à .............................., através de seu 

representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara:  

 

 

1. Que inexiste fato impeditivo para que a vede de licitar ou contratar com a Administração Pública;  

2. Que possui pleno conhecimento e aceita as regras e condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

3. Que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998. 

Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. ” Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz (   ). 

4. Que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate. 

5. Que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

 

Local e data: 

 

___________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

(Assinatura/RG/CPF) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/xxxx 

 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERIDIANO E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

No edifício do Paço Municipal, o MUNICÍPIO DE MERIDIANO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

domicílio no distrito do mesmo nome, Estado de São Paulo, na Rua Luiza Feltrin Guilhen, 1716, inscrito no 

CNPJ (MF), sob nº 45.116.092/0001-08, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Senhor FABIO 

PASCHOALINOTO, R.G nº .................. SSP/SP, C.P.F nº............................, que este subscreve, daqui para 

frente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, por seu representante 

legal, o Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxx na qualidade de vencedor(a) da Dispensa nº xxxxx/xxxxxx – Processo nº 

xxxx/xxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de transcrição: 

1.3. Descrição do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTE UNID. VALOR MENSAL 

R$ 

VALOR GLOBAL 

R$ 
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1      

2      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO CONTRATUAL  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (xxx) meses, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de entrega, da aquisição dos produtos, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência desta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 



 

32 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

5.3. Os tributos devidos, direta e indiretamente, decorrentes da presente prestação dos serviços deverão 

observar a legislação tributária municipal vigente, e as Instruções Normativas RFB nº 1234, de 11 de janeiro 

de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, e demais legislações pertinentes ao 

assunto. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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 7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por meio de documento e termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços 

prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique na entrega dos objetos.  

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante.    

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: (1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 

“h” do subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato. (3) Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento)do valor do Contrato.  

11.2.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 30% (trinta por cento)do valor do 

Contrato.  

11.3. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento)do valor 

do Contrato. 

11.4. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.1.3. Indenizações e multas.  

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  
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 12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do 

orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Ficha 

     

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO (art. 92, §1º) 
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16.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.   

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 

surtam todos os efeitos de direito. 

Meridiano/SP, xx de xxxxxxxx de xxxxxxx 

 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito Municipal 

 

NOME DA EMPRESA 

Sócio proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   _____________________________ 

 

 


